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ACÓRDÃO Nº 1208/10 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
549214/09
ENTIDADE : 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO:
CARLOS AUGUSTO HOFFMANN
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Lei de Responsabilidade Fiscal. Prazo final para efetivação de gastos que impliquem aumento de despesas com pessoal. Observância do prazo de 180 dias previsto no artigo 21, parágrafo único, da citada lei. Contagem do término do prazo legal do mandato, independentemente do afastamento antecipado do administrador. 

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pelo Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Carlos Augusto Hoffmann, questionando o prazo final para a prática de ato válido que implique em aumento de despesa com pessoal, à luz da disposição contida no artigo 21, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Em atendimento ao disposto no inciso IV, do art. 311, do Regimento Interno do Tribunal, foi anexado parecer do Juiz Auxiliar da Presidência do TJ/PR, o qual reputa válidos os atos que acarretem aumento de despesa com pessoal, desde que observado o prazo de cento e oitenta dias anteriores ao término do mandato, ainda que o administrador afaste-se antecipadamente de suas funções.

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno desta Corte, o expediente foi recebido por este Relator e determinado o seu encaminhamento à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, à 4ª Inspetoria de Controle Externo, à Diretoria de Contas Estaduais e ao Ministério Público para manifestações (fls. 07).

Manifestando-se sobre a jurisprudência desta Corte, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca - CBJ atesta que não existem prejulgados sobre o tema, informando, no entanto, que as decisões constantes dos Acórdãos nº 1.702/08 e nº 1.371/08, ambos do Pleno deste Tribunal, abordam o parágrafo único, do artigo 21, da LC nº 101/2000, mas sob ótica diversa da matéria consultada, conforme se vê da informação nº 100/09 de fls. 08/09.

Em sua informação nº 02/10 de fls. 11/14, a 4ª Inspetoria de Controle Externo entende que, numa interpretação literal, o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado não poderá aumentar as despesas com pessoal nos 180 dias anteriores ao final de seu mandato, que é de 02 anos.

A Diretoria de Contas Estaduais, por meio da Instrução nº 24/10 de fls. 15/21, opina pela necessidade de cumprimento do prazo estipulado no parágrafo único do artigo 21 da Lei de Responsabilidade Fiscal, ainda que o administrador afaste-se antecipadamente de suas funções.

O Ministério Público junto a esta Corte, corroborando o parecer do Juiz Auxiliar da Presidência do TJ/PR, manifesta-se pela validade dos atos que impliquem em aumento da despesa com pessoal, desde que observado o limite de 180 (cento e oitenta) dias contados do término do mandato em abstrato, ainda que o administrador se afaste antecipadamente de suas atividades, conforme se vê do parecer nº 3.229/10 de fls. 22/23.

VOTO

O cerne da questão refere-se à aplicabilidade do parágrafo único, do artigo 21, da Lei de Responsabilidade Fiscal em caso de afastamento do administrador de suas atividades antes do término do mandato.

Nesta linha, a manifestação do Ministério Público de Contas, fundamentada no parecer elaborado pelo Juiz Auxiliar da Presidência do TJ/PR, analisou com propriedade a questão ao entender que o prazo de cento e oitenta dias, previsto no dispositivo acima mencionado, deve ser contado em relação ao prazo legal do mandato e não ao prazo do mandato exercido pelo administrador. Vale dizer, deve ser contado em relação ao prazo final do mandato em abstrato, ainda que ocorra afastamento antecipado do administrador.

Tal se dá porque “a regra, como não poderia deixar de ser, possui cunho geral, caráter uniforme e não se destina a regular situações específicas e concretas que podem, hipoteticamente, ocorrer no campo fático, como perda de mandato por decisão judicial, aposentadoria, renúncia, morte e assim por diante”, conforme foi muito bem apontado pelo parecer elaborado pelo Juiz Auxiliar da Presidência daquele Egrégia Corte de Justiça.

Não se olvide, também, que a regra objetiva a moralidade administrativa em final de mandato, impedindo a concessão inapropriada de benefícios eleitoreiros e o endividamento do sucessor.  

Não se olvide, por fim, que a agenda fiscal nacional e os prazos sobre finanças públicas são fixados, em regra, para o exercício financeiro que, no País, coincide com o ano civil, conforme disposição do artigo 34, da Lei nº 4.320/64.

Assim, acompanhando a instrução da Diretoria de Contas Estaduais e o parecer do Ministério Público junto a esta Corte, VOTO pela resposta da presente Consulta, em tese, no sentido de que o prazo de cento e oitenta dias, previsto no artigo 21, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/00, deve ser contado em relação ao prazo legal do mandato, independentemente de eventual afastamento antecipado de quem o exerça.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, em tese, no sentido de que o prazo de cento e oitenta dias, previsto no artigo 21, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/00, deve ser contado em relação ao prazo legal do mandato, independentemente de eventual afastamento antecipado de quem o exerça.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões,  15 de abril de 2010 – Sessão nº 12.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 
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